
ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024

BETHA SISTEMAS LTDA., sociedade constituída sob a forma de

responsabilidade limitada, sediada na Rua Júlio Gaidzinski, nº 320, bairro Pio

Corrêa, em Criciúma/SC - CEP 88811-000, inscrita no CNPJ sob o nº

00.456.865-0001-67, regularmente representada, vem respeitosamente à

presença Vossa Senhoria, nos termos em que lhe autoriza a Lei Federal n.

14.133/21, para apresentar IMPUGNAÇÃO face aos termos do edital

supramencionado, o que faz consoante as razões de fato e de direito adiante

expostas:

1. DA TEMPESTIVIDADE

O item 18.1 do Edital de licitação em epígrafe, assegura aos

interessados, o direito de protocolar impugnação no prazo de até 3 (três) dias

úteis antes da data aprazada para a realização do certame, senão vejamos:

18. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO
EDITAL:
18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital
por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo
protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão,
exclusivamente, ser realizados de forma eletrônica por meio do



Portal de Compras de Públicas
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/).

18.3.1. O horário limite para recebimento das impugnações é às
23:59h da data especificada no sistema, considerando tratar-se
de processo eletrônico.

Nos termos dos itens 18.3 e 18.3.1 do edita, a plataforma eletrônica

sustenta o prazo abaixo:

Assim, considerando a forma de contagem dos prazos prevista na lei e

a data fixada para abertura dos envelopes (04/10/2024), tem-se como tempestiva

a impugnação protocolada nesta data.

2. DO CABIMENTO

A impugnação em licitações é um instrumento jurídico que permite que

interessados contestem aspectos do edital ou do processo licitatório que,

estejam em desacordo com a legislação aplicável, ou seja, trata-se de ummeio de

assegurar o respeito aos princípios da legalidade, isonomia, competitividade e

transparência que regem as licitações públicas, que será pleiteado e devidamente

fundamentado no corpo do petitório.

O cabimento desta se fundamenta na necessidade de garantir que o

processo de contratação pública seja conduzido de acordo com as normas e

princípios estabelecidos na legislação vigente. Este petitório é o mecanismo que

permite a esta licitante interessada questionar as irregularidades, ilegalidades ou



inconformidades no edital e processo licitatório, visando única e exclusivamente

sua regularização e uma possibilidade de participação justa e igualitária, dentro

da realidade demercado.

Os argumentos em tela estão devidamente fundamentados e

demonstram a violação das normas legais ou regulamentares. Esses argumentos

de forma clara e objetiva, apontam as tais irregularidades e indicam as

disposições legais desrespeitadas. A fundamentação tem base e sustentação

legal, cabendo tão somente sua aceitação e a reforma nos pontos indicados.

Sabe-se que a administração pública tem o dever de analisar as

impugnações de forma criteriosa e fundamentada, neste caso, pleiteia-se pelas

adequações necessárias no edital para corrigir as irregularidades apontadas, com

respectiva suspensão e republicação, nos termos legais.

Assim, objetivando a ampla participação de interessados, inclusive a

desta empresa, seguem os fatos e fundamentos abaixo no tocante aos itens

narrados, reputando-se respeitoso o atendimento ao prazo estabelecido no Edital,

a qual nos referimos respeitosamente.

3. DOS ARGUMENTOS DE IMPUGNAÇÃO

3.1 DO EXCESSO DE EXIGÊNCIA QUANTO O ATENDIMENTO DOS

REQUISITOS TÉCNICOS

O edital estabelece duas condicionantes distintas relacionadas à prova

de conceito, revelando verdadeiro alerta quanto ao excesso de exigência aplicado

no presente certame, demonstrando-se absolutamente ilegal, impondo-se sua

imediata remoção do texto editalício.

Destoando da realidade mercadológica, o Município impõe que a

Licitante comprove a totalidade (100%) das funcionalidades exigidas no Termo de

Referência nos itens “7, 8, 10, 11, 12, 13, 15 e 17”, e de exorbitantes 99% das



funcionalidades específicas dos módulos (itens 19 a 34), além dos itens grafados

em negritos como obrigatórios.

Em que pese os softwares de gestão pública serem tipificados como

“softwares de prateleira”, é impossível que possuam características idênticas. E,

pensando nisso, os Tribunais têm recomendado a aplicação de um percentual

mínimo para aprovação das Licitantes nas provas de conceito, sugerindo ainda,

que os itens não atendidos sejam desenvolvidos dentro de um prazo razoável.

Em decisão proferida nos autos do processo 685529/22, o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná manifestou seu entendimento quanto à

irregularidade dos editais que preveem atendimento de 100% dos requisitos

técnicos, estabelecendo crível o atendimento de 70% dos requisitos.

[...] Quanto aos itens 12.6.4 e 9.4.1 do edital, acerca da exigência

de atestados técnicos para quase 100% dos objetos, a DTI afirma

que não é comum este tipo de imposição. De fato, esta Corte tem

entendimento acerca da irregularidade da exigência de atestado

técnico para 100% dos objetos, avaliando como aceitável 70%.

Com base no citado entendimento, verifico que a exigência de

atestado técnico para 100% dos objetos se mostra, de fato,

deveras excessiva. (ACÓRDÃO Nº 3744/23 - Tribunal Pleno.



Processo nº. 685529/22. Relator: Conselheiro Maurício Requião

de Mello e Silva. Julgado em: 23 de novembro de 2023). [Grifo

Nosso]

Neste mesmo sentido decidiu o egrégio Tribunal de Contas do Estado

do Rio Grande do Sul:

É lícito à Administração, como forma de comprovar a experiência

anterior das empresas licitantes, exigir a demonstração da

execução de um valor mínimo de quantitativos de serviços que

sejam indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações,

entretanto, a definição dos quantitativos mínimos exigidos não

escapa ao controle da razoabilidade, não sendo adequada a

exigência de quantitativo mínimo para qualificação técnica de

quase 100% do estimado para contratação. (Acórdão

3131/2011-Plenário) [Grifo Nosso]

O TCE/RS, através de decisão proferida pelo Relator Cezar Miola, nos

autos de nº 24669-0200/20-0, decidiu que é restritiva a exigência que o sistema

objeto da licitação atenda 100% das funcionalidades elencadas no certame:

Com relação à prova de conceito, entende-se como restritiva a

exigência de que o sistema a ser fornecido atenda à 100% das

funcionalidades elencadas no instrumento convocatório, tal como

descrito no item 8.5.2.4 do Termo de Referência (peça 2936216, p.

13). Esse entendimento é agravado pelo fato desse documento

conter, aproximadamente, 2 mil exigências técnicas. Nesse

sentido, a Administração poderia estipular um percentual

mínimo de aderência e um prazo razoável para que a Contratada

atendesse às exigências que restariam pendentes.

Alternativamente, a prova de conceito poderia focar-se nas

funcionalidades consideradas essenciais, deixando que as

funcionalidades acessórias (menos importantes) eventualmente

não atendidas fossem providenciadas dentro de um prazo

razoável durante a execução do contrato. Sendo assim, a situação



em tela configura-se como uma afronta ao inc. I, § 1º, art. 3º da Lei

8.666/1993, pelo comprometimento do caráter competitivo do

processo licitatório.Conforme se observa, o edital contém um

excesso de detalhamento e um número demasiado de

funcionalidades, exigindo-se 100% de atendimento por parte das

participantes, o que torna possível, em tese, o prejuízo à ampla

competição. [Grifo Nosso]

Assim, colhe-se da jurisprudência do Tribunal de Contas da União:

Em caso de exigência de amostra, o edital de licitação deve

estabelecer critérios objetivos, detalhadamente especificados,

para apresentação e avaliação do produto que a Administração

deseja adquirir. Além disso, as decisões relativas às amostras

apresentadas devem ser devidamente motivadas, a fim de

atender aos princípios do julgamento objetivo e da igualdade

entre os licitantes. (Acórdão 529/2018-Plenário | Relator: BRUNO

DANTAS)

Vale ressaltar que somente seria possível o cumprimento integral das

funcionalidades técnicas de um certame pelas Licitantes, se elas mesmas

fabricassem o ato convocatório, assemelhado a um serviço de alfaiate.

No mais, a administração exige que o licitante, no momento do

oferecimento da proposta, declare que atende plenamente aos requisitos

elencados para o percentual de aderência, tal como descrito no item 8.3.5.1:



Assim, considerando a necessidade do atendimento ao interesse

público, roga-se para que a Entidade retifique os percentuais previstos no

certame, aplicando percentual razoável para atendimento tanto do Padrão

Tecnológico e de Segurança quanto das funcionalidades específicas dosmódulos,

mantendo ainda, prazo razoável para que empresa vencedora possa

entregar/desenvolver as funcionalidades não atendidas na POC, garantindo a

ampla participação das empresas interessadas.

3.2 DOS PRAZOS PARA ATENDIMENTO TÉCNICO

Em análise detalhada ao instrumento convocatório, constata-se que a

Entidade estabeleceu prazos para atendimento técnico de forma desconexa da

realidade, motivo pelo qual, em observância aos princípios da competitividade,

igualdade e interesse público, necessária a correção do texto editalício com o

intuito de ampliar a gama de participantes no presente certame.



Tratando-se de licitação que visa a prestação de serviços técnicos

complexos, entende-se que o prazo para atendimento técnico em horas, ou parcos

dias úteis a contar da abertura do chamado mostra-se desarrazoado. Vale

ressaltar que estamos diante de dados públicos, impondo-se cuidados especiais

no manuseio dos dados e informações, consoante disciplina a Lei Geral de

Proteção de Dados.

Ademais, não se mostra razoável que a Administração, a quem compete o

exercício de suas obrigações pautadas emmínimo planejamento, submeta empresas

com quem contrata a súbitas necessidades, colocando-as em eterno estado de

prontidão para atender a demandas em prazo demasiado exíguo.

Ora, a previsão de atendimento telefônico com tempo de espera máximo

de 5 (cinco) minutos se demonstra desconexo com a realidade de qualquer

departamento de suporte que lida com sistemas utilizados para rotinas

administrativas públicas sazonais, como data para envio de prestações de contas,

fechamento de folha de pagamento, ou abertura e encerramento de execício contábil.

Notadamente haverá períodos de cada mês em que a demanda pelos

serviços da fornecedora será sobrecarregada pelos entes públicos já beneficiados

pelos softwares que fornecemos, sendo impossível garantir os prazos aqui previstos.

Além disso, não se pode aferir responsabilidades pelos defeitos, falhas

ou irregularidades decorrentes de erros dos sistemas ou de uso irregular dentro do

prazo estabelecido neste Edital. Data venia, somente após criteriosa análise

técnica tais responsabilidades poderão ser constatadas e suas correções

viabilizadas em prazo hábil.

A exigência retratada no presente Edital implica em eventual restrição da

competitividade, sendo contrária, portanto, aos princípios insculpidos no art. 5° da

Lei nº 14.133/21.



Notório que o principal objetivo dos procedimentos licitatórios é a

prevalência do interesse público. Assim o administrador deve buscar obter

serviços de qualidade, pelo menor preço possível e conceder prazo razoável que

permita um planejamento por parte da Administração, bem como por parte da

Contratada.

Logo, o prazo de atendimento técnico nos moldes apresentados no

instrumento convocatório, apresenta-se exíguo considerando a complexidade do

objeto, sendo impossível para qualquer empresa do segmento domercado

É imperioso que se estabeleça um prazo compatível e que o mesmo

reflita os padrões mínimos de execução de mercado, evitando-se a restrição de

competitividade neste certame.

Considerando o exposto, a exigência de atendimento técnico em horas

deve ser removida do Edital. Caso mantido, o formato de atendimento, que os

prazos sejam pautados em dias úteis para a análise inicial dos atendimentos,

conferindo prazo maior para a conclusão em si.

3.3 DO REAJUSTE DO CONTRATO

O reajuste e o realinhamento de preços, estão previstos na cláusula Quinta

do contrato, a saber:

CLÁUSULA QUINTA DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
E DAS ALTERAÇÕES
[...]
5.2. Das Atualizações
5.2.1. Das Atualizações Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice INPC
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Sabe-se que a proteção ao equilíbrio econômico-financeiro nos contratos

com a administração pública é protegida pela Constituição Federal no art. 37, inc.

XXI, e difundida na legislação infraconstitucional, sendo recepcionada pela Nova Lei



Geral de Licitações, 14.133/2021, prevendo a aplicação do instituto do reajuste desde

a época da formação da proposta de preços, assim definido no seu artigo 25, § 7º:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.
§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a
previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base
vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade
com a realidade demercado dos respectivos insumos. (grifo nsso)

Ainda que o ordenamento jurídico disposto seja claro em estabelecer o

termo inicial da contagem do prazo para a aplicação do reajuste como a data da

proposta, desde a entrada em vigor da Lei n. 10.192/2001, é inequívoca a eleição do

legislador pelo marco temporal do momento em que a proposta foi formulada, como

a referência para se considerar a contagem do transcurso de 12 (doze) meses,

definindo-o como a “data limite para apresentação da proposta”, conforme o artigo

3º, parágrafo primeiro do diploma legal suscitado:

Art. 3o Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração
Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo
com as disposições desta Lei, e, no que com ela não conflitarem, da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993.
§ 1o A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo
será contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa se referir.

A supracitada cláusula de reajuste, é ilegal perante à Lei de Licitações,

doutrina e jurisprudência. Por analogia, o Tribunal de Contas da União considera

ilegal a definição do reajuste, inclusive, a partir da assinatura do contrato, exigindo

que seja pautada pela data a apresentação das propostas:

É irregular reajuste contratual com prazo contado da assinatura do
contrato, pois o marco a partir do qual se computa período de tempo para
aplicação de índices de reajustamento é: i) a data da apresentação da
proposta ou a do orçamento a que a proposta se referir, de acordo com o



previsto no edital (art. 40, inciso XI, da Lei 8.666/1993); ou então ii) a data do
orçamento estimado (art. 25, § 7º, da Lei 14.133/2021 – nova Lei de Licitações
e Contratos Administrativos). Acórdão n.º 1587/2023 - Plenário do Tribunal
de Contas da União – TCU1

(...)
Ainda conforme a equipe de auditoria, a jurisprudência do TCU seria
pacífica no sentido de que os contratos devem ser reajustados a partir da
data limite para apresentação das propostas ou da data do orçamento
estimativo da licitação, e destacou, a título exemplificativo, o seguinte
enunciado extraído, com igual teor, dos Acórdãos 19/2017 e 2265/2020,
ambos do Plenário:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.
(...)
§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a
previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base
vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade
com a realidade demercado dos respectivos insumos2.

Ainda que a municipalidade esteja tentando se proteger de eventuais

atrasos na entrega dos itens licitados, não é possível inovar com situações previstas

expressante em lei, devendo, portanto, ser considerado marco inicial para contagem

do interregno da anualidade para fins de reajuste a data de apresentação das

propostas.

Considerando que a data-base para fins de reajuste está em

desconformidade com a Lei e a Jurisprudência, pedimos sua imediata correção da

cláusula quinta, item 5.2 daminuta do contrato, anexo ao edital.

4. DOS ITENS QUE CARECEM DE ESCLARECIMENTOS

4.1 DOS SERVIÇOS TÉCNICOS GRATUITOS

A Constituição Federal veda a prestação de serviços gratuitos à

Administração Pública, em seu artigo 37, XXI, in verbis:

2 Lei nº 14.133/21
1 disponível em https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/pesquisa/integrada, acessado em 23/07/2024.

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/pesquisa/integrada


Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam OBRIGAÇÕES de pagamento […]

Assim, ao exigir serviços gratuitos, expressamente, o edital incide em

inconstitucionalidade, e gera condição restritiva da participação, e como se não

bastasse isto, também faz incidir hipótese de improbidade administrativa:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje,
efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio,
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres
das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:
[…]
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo
seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins
lucrativos, ou dispensá-los indevidamente, acarretando perda
patrimonial efetiva;
[…]
XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se
enriqueça ilicitamente; [Grifo Nosso]

Marçal Justen Filho, discorrendo sobre este tema, informa:

Ao que se extrai da lei, o edital deverá obrigatoriamente definir
que a Administração reembolsará o contratado pelas despesas
necessárias à execução das obras ou serviços, tais como
instalações físicas, deslocamentos de máquinas, etc. O edital
deverá exigir que os interessados, à parte de suas propostas
propriamente ditas, discriminem aquelas despesas. Caberá ao
edital, ainda, estabelecer os limites para o reembolso (in,
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª
ed., São Paulo: Saraiva, 2005, pág. 396).

A jurisprudência não destoa:

AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA - PRERROGATIVA DE
FUNÇÃO - PREFEITO - CRIMES DE RESPONSABILIDADE (ART 1º, I,
DO DECRETO-LEI 201/67) E DE FRAUDE AO CARÁTER
COMPETITIVO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (ART. 90 DA LEI
8.666/93)- LICITAÇÃO NA MODALIDADE CARTA-CONVITE -



FRAUDE AO CARÁTER COMPETITIVO DA LICITAÇÃO COM O FIM DE
OBTER PARA SI OU PARA OUTREM VANTAGEM NA ADJUDICAÇÃO
DO OBJETO - FATO COMPROVADO - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
INSTAURADO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL - LICITAÇÃO
DIRIGIDA À CONSAGRAÇÃO DE PESSOA DETERMINADA E
PREVIAMENTE ESCOLHIDA COMO VENCEDORA DO CERTAME
-CONVITE ENVIADO APENAS A TRÊS PESSOAS FÍSICAS -
CONVIDADOS PRO FORMA DESABILITADOS - EVIDENCIADO O
PRÉVIO ACORDO ENTRE O PREFEITO, ALGUNS DOS
INTEGRANTES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DOS LICITANTES -
DOLO ESPECÍFICO SEGURAMENTE COMPROVADO - CRIME
CONFIGURADO E AUTORIA DEMONSTRADA - EFETIVO PREJUÍZO
AO ERÁRIO - DESNECESSIDADE - CONDENAÇÃO DE TODOS OS
RÉUS COM EXCEÇÃO DO ÚLTIMO - SUPERFATURAMENTO DO
VALOR DO BEM - DÚVIDA RAZOÁVEL - DESVIO DE VERBA PÚBLICA
NÃO COMPROVADO - PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO -
ABSOLVIÇÃO NECESSÁRIA - DENÚNCIA JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE. Se resta comprovado nos autos
de forma segura que já estava previamente escolhido quem iria
vender o veículo à Administração, e se evidenciado que todos os
réus, com exceção do último, concorreram para que isso
ocorresse em aparente legalidade, fraudando o caráter
competitivo do procedimento licitatório, e que assim agindo
todos objetivavam que o aparente licitante obtivesse vantagem
na adjudicação do objeto, é impositiva a condenação dos
acusados como incursos no art. 90 da Lei 8.666/93. A
apresentação das denominadas propostas pro forma,
complementares, de cortesia, figurativas ou simbólicas, é o
método mais comum de conluio, principalmente pelo fato de
conferir um caráter aparente de competitividade ao certame
licitatório, o que, em tese, afastaria investigação pelas
autoridades de controle. A vantagem integra o elemento subjetivo
especial do injusto e, como tal, não precisa ser obtida para a
consumação do crime. É suficiente que ela tenha sido omóvel da
ação criminosa. As ações tipificadas são frustrar ou fraudar o
caráter competitivo do procedimento licitatório, claro, tendo
como finalidade subjetiva a obtenção de vantagem. Essa
vantagem, todavia, não precisa ser necessariamente econômica,
nem mesmo que o agente a pretenda para si. Menos ainda se
requer o efetivo locupletamento ilícito dos agentes para ter-se
por provada a consumação do crime. Basta a vontade livre e
consciente de fraudar a licitação, falseando a competitividade do
processo, até porque a vantagem - que se presume almejada com



a fraude - não necessita ser, obrigatoriamente, patrimonial. Pode
consistir em favorecimento de terceiros por pretensões eleitorais
ou eleitoreiras. Não comprovado que o valor da adjudicação do
bem foi superior ao valor de mercado e, assim, presente dúvida
razoável sobre se houve o superfaturamento do valor do veículo
adjudicado, é inviável afirmar com a segurança necessária que
ocorreu desvio de verba pública, pelo que é absolutamente
imprescindível absolver o ex-prefeito e os demais acusados da
imputação do crime do art. 1º, I, do DL 201/67. (TJ-MG - AP:
01171467420138130000, Relator: Des.(a) Flávio Leite, Data de
Julgamento: 03/05/2016, 1ª CÂMARA CRIMINAL, Data de
Publicação: 06/05/2016) [Grifo Nosso]

A Licitante não poderá subsumir todos os custos com a prestação dos

serviços ao Município, haja vista que isso torna o presente contrato oneroso a

apenas uma das partes - o fornecedor. E, como se sabe, um contrato oneroso para

apenas um dos envolvidos, a longo prazo causará colapso, acarretando, por via de

consequência, prejuízo ao erário que terá que contratar outras empresas para

prestação de serviços especializados.

Neste aspecto, o edital do presente certame exige das participantes

que mantenham prepostos à disposição do fiscal do contrato, com requisitos que

não deixam claro se o funcionário deverá ser mantido na sede da Administração

Municipal. Conforme disposto nos itens 1.2.8; 12.2.9; 12.2.10; 12.2.21; 12.2.24:

12.2.8. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.
12.2.9. Deverá ainda, a CONTRATADA, nomear, expressamente,
um representante encarregado responsável pelos serviços com a
missão de garantir o bom andamento dos mesmos,
permanecendo no local do trabalho, em tempo necessário,
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos
executantes dos serviços. Este encarregado terá a obrigação de
reportar-se, quando houver necessidade, ao Fiscal do Contrato e
tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas
todas as falhas detectadas, esclarecendo o não cumprimento por
parte da CONTRATADA.
12.2.10. Deverá à CONTRATADAmanter constantemente o número
acordado de funcionários para atendimento dos serviços, sem
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença,
greve, falta ao serviço ou demissão de empregados,



substituindo-os imediatamente, independentemente de
justificativa e assumindo responsabilidade na falta de pessoal,
respondendo por qualquer dano material, pessoal ou
descumprimento de horário por parte de seus funcionários.
12.2.21. A CONTRATADA deverá apresentar seus empregados
diariamente asseados, devidamente identificados através de
crachás e providos de Equipamentos de Proteção Individual –
EPI’s e Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC’s, quando
necessário.
12.2.24. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

As exigências contidas no Edital são repetidas naminuta contratual, no

item 7.2 da Cláusula Sétima.

A manutenção de funcionário da contratada na sede da administração

municipal não é estranha aos serviços técnicos relacionados ao fornecimento de

licença de uso de softwares, porém deve ser previsto no detalhamentos de preços

como serviço oneroso, com a previsão da devida contraprestação na condição de

técnico residente.

Não havendo menção nos instrumentos convocatórios sobre a

contratação de técnico residente, QUESTIONA-SE:

1. Será necessária a manutenção de funcionário da contratada na sede

da contratante, diariamente, para atendimento das exigências do fiscal do

contrato?

2. Estes serviços adicionais não terão a contraprestação discriminada

no detalhamento de preços, tendo em vista que não estão inclusos nos demais

serviços que compõe o lote 01?

A situação é grave, e o edital merece ser retificado, para que sejam

ajustadas as regras e condições que obrigatoriamente deverão permitir a

cobrança por todo e qualquer serviço que vier a ser prestado, principalmente

àqueles de cunho especializados.



4.2 QUANTO AO FORNECIMENTO DE BACKUP E SUAS DIVERSAS

ESPECIFICAÇÕES;

É fundamental compreender que o processo licitatório está diretamente

vinculado ao edital, o qual estabelece responsabilidades específicas para a licitante

vencedora, incluindo a obrigação de realizar os backups dos dados e seu

armazenamento.

A gestão dessas operações deve ser conduzida de forma eficaz pela

futura fornecedora. Ao concordar e participar de um processo licitatório, a empresa

se compromete a garantir o fornecimento das informações armazenadas em casos

de necessidade. Esse compromisso assegura que a Entidade contratante tenha

acesso às informações essenciais de maneira oportuna, garantindo, assim, a

continuidade e a segurança das operações e a conformidade com as obrigações

contratuais estabelecidas no edital.

O item 39.4 impõe que a rotina do backup se dê da seguinte forma:

39. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
39.4. A CONTRATADA deverá manter ainda backup constante de todas
as informações registradas em seu servidor (datacenter), podendo a
administração requerer a qualquer tempo cópia do backup.

Considerando que a Contratada tem a responsabilidade pelos dados e

backups, é relevante avaliar se a prática proposta acima pode divergir da finalidade

estabelecida no processo licitatório.

É importante ainda destacar que, no caso da Betha Sistemas, além das

garantias contratuais e da segurança oferecida pela AWS (AmazonWeb Services - é a

plataforma de nuvem mais adotada e mais abrangente do mundo, oferecendomais de

200 serviços completos de datacenters em todo o mundo), a empresa realiza backups

com armazenamento em outros data centers, como medida adicional de segurança.

Portanto, é válido considerar se essas práticas extras garantem o cumprimento dos

requisitos de segurança da informação.



Aproveita-se para ratificar que a AWS Global Cloud Infrastructure é a

plataforma de nuvem mais segura, abrangente e confiável. Os datacenters da AWS

geralmente são projetados para atender aos requisitos de manutenibilidade

simultânea.

Além disso, o instrumento convocatório estabelece que a Contratada

deve assegurar ao Contratante, meios para que possa realizar o backup quando

necessário:

8. SEGURANÇA DOS DADOS
8.11. A contratada deverá fornecer ummeio para que o Município possa
realizar backup dos dados e informações dos sistemas quando
necessário.

Não se olvida a propriedade dos dados ao Município, porém a exportação

dos dados antes da rescisão contratual se mostra uma ação redundante, tendo em

vista que pela continuidade dos serviços, a cada hora mais dados são tratados no

banco original, tornando a cópia extraída prematuramente, imprestável.

Na mesma senda, a permissão para que o Contratante realize o backup de

forma autônoma pressupõe autorização para acesso técnico diretamente no banco

de dados hospedado no servidor da AWS, incorrendo em fragilidade da operação, ao

permitir que pessoas estranhas à prestadora de serviços manipule os dados públicos

de sua responsabilidade.

Ao contrário dos servidores hospedados em tecnologia desktop,

mantidos em infraestrutura de datacenter da própria contratante, onde os dados

estão dispostos fisicamente, os bancos de dados fornecidos com base nomodelo de

prestação de serviços SaaS — Software as a Service, implica na utilização de

ferramentas técnicas para extração e manipulação dos dados, não sendo seguro a

disponibilização deste acesso ao contratante desassistidamente.

Noutro norte, também não se nega a prestação de serviço de tratamento

de dados para se realizar a extração destes dados do servidor em nuvem, sempre que



a Contratante possui tal necessidade, com a ciência de que tais movimentações de

dados deverão consumir as horas técnicas previstas.

Assim, QUESTIONA-SE:

1. Ao permitir que a Contratante solicite a prestação de serviços técnicos

para extração de backup do banco de dados por meio de serviços de

tratamento de dados e consumo de horas técnicas, considerar-se-á

como atendido o item 8.11, como um meio da Administração realizar o

backup?

2. Ainda que se considere redundante e desnecessária o fornecimento de

backups à Contratante durante a vigência contratual, a administração

reconhece que tais serviços serão considerados Serviços técnicos

Especializados?

4.3 QUANTO À NECESSIDADE DE FORNECIMENTO DE MANUAL DOS

SISTEMAS

O fornecimento de sistemas de gestão de vulto e complexidade tal, capaz

de suprir uma prefeitura municipal em todas as rotinas de gestão administrativa,

contábeis, arrecadatórias, e afins, pressupõe a existência de uma base de

conhecimento capaz de auferir ao usuário autonomia em executar as rotinas

correspondentes.

Nesse sentido, esta fornecedora possui um central de Ajuda organizada

em verticais de atendimento, as quais abrigam os módulos dos sistemas que

demonstram o funcionamento dos menus dos sistemas, e principais rotinas

administrativas necessárias para a aplicação dos serviços públicos na

municipalidade.A Central de Ajuda Betha, pode ser acessada no Link

https://ajuda.betha.cloud/.

https://ajuda.betha.cloud/


Em comparação ao instrumento convocatório, encontra-se no item 3.7 a

exigência para os sistemas a serem fornecidos possuírem um manual de uso. Senão

vejamos:

3.7. Os sistemas deverão contar ainda com ummanual de uso.

Considerando que a Central de Ajuda Betha émais que um simples Manual

de Uso, contendo novidades e atualizações constantes nas rotinas melhoradas e

considerações sobre novas funcionalidades exigidas pelos órgão de prestação de

contas, questiona-se:

1. A Central de Ajuda Betha, disponível no link https://ajuda.betha.cloud/,

atende a exigência editalícia contida no item 1.7 do Termo de

Referência, como ummanual de Uso?

4.4 DISPONIBILIDADE DOS SISTEMAS

Ao tratar sobre as características do datacenter, o instrumento

convocatório discorre requisitos necessários que a Fonecedora deverá garantir no

item 11. DA TECNOLOGIA UTILIZADA PELOS SISTEMAS.

Dentre os itens especificados, o 11.3 estabelece o Service Level

Agreement — SLA de disponibilidade do sistema prevendo a garantia de 99,5% de

disponibilidade e interrupçãomáxima de 2 horas.

Ocorre que ao descrever o item no edital, esta administração misturou

termos de disponibilidade com o Atendimento de chamados técnicos, o que gerou

confusão na interpretação dos valores mínimos e máximos a serem garantidos.

Conforme copiado abaixo:

11.3. A CONTRATADA deverá manter seu “Data Center” e a
Infraestrutura para atendimento de suporte ao usuário, em horário
comercial, para o atendimento dos chamados com um SLA (Garantia

https://ajuda.betha.cloud/


do Nível de Serviço) igual ou superior a 99,5%, e tempo de inatividade
não superior a 2 horas.

Por estar inserido no item 11 do Termo de Referência, pressupõe-se que o

SLA descrito esteja relacionado com a disponibilidade do datacenter, bem como em

relação à plataforma de registro de chamado técnicos para acesso pelos usuários,

porém a forma como foi inserida no instrumento convocatório não deixou isso claro.

Nesses termos, necessário o QUESTIONAMENTO:

1. O item 11.3 estabelece valores para garantia da disponibilidade do

datacenter?

2. O Item 11.3 estabelece um SLA para a disponibilidade da Plataforma de

Registros de Chamados Técnicos?

4.5 Quanto aos Esclarecimentos sobre os Requisitos Técnicos dos

Sistemas

Da análise da extensa lista de requisitos, são necessários os

esclarecimentos sobre os seguintes itens:

● Itens 12.12

O Edital do Pregão estabeleceu condições para a realização da Prova de

Conceito, estabelecendo como requisito o atendimento integral do item 12 do Temro

de Referência, conforme previsto no item 7.12.11:

7.12.11. Durante a prova conceito serão avaliados o atendimento
pleno/total dos itens 7, 8, 10, 11, 12, 13, 15 e 17, sendo que o não
atendimento implica na desclassificação da empresa.

Entretanto, o item 12.12 traz critérios subjetivos para a aferiçao do seu

atendimento:



12.12. As descrições que são derivadas de previsão legal, o sistema
deverá contemplar 100% do disposto nesse edital. Bem como
aqueles que decorrem de integrações com softwares e
equipamentos que o Município já possui.

Partindo do pressuposto que à administração pública não lhe é permitido

executar nada qual não esteja previsto em lei, todas a rotinas e requisitos do sistema

são derivados de previsão legal, tanto em regulamentos gerais (Constituição federal,

CLT, etc…), quanto regulamentos específicos.

Além disso, o item impõe a demonstração de que o Fornecedor garante a

integração de com todos os softwares e equipamentos que o município já possui,

sem especificar quais são.

Os termos especificados acima podem impõe ao licitante tanto o

atendimento de 100% dos requisitos técnicos dos sistemas, quanto a imposição de

integração dos sistemas com qualquer software ou equipamento que a

administração requerer, ferindo o princípio do julgamento objetivo.

Dessa Forma QUESTIONA-SE:

1. Quais os itens serão considerados como derivado de previsão legal?

Todos os itens?

2. Com quais softwares e equipamentos o software a ser fornecido

deverpa integrar?

● Item: 19.7.23.

No item 19. SISTEMA DE PLANEJAMENTO, o Termo de Referência exige

que o sistema deverá “Possuir anexos e planilhas para envio ao Legislativo.”.

Entretanto o item não especifica quais são estes anexos.

Dessa Forma QUESTIONA-SE:



1. Quais anexos são exibidos que o sistema planejamento deve possuir

● Item: 20.4.6.

No item 20. SISTEMA DE CONTABILIDADE , o Termo de Referência exige

que o sistema deverá “Controlar e evidenciar as informações que subsidiem a

apuração dos custos dos programas e das unidades da administração pública..”.

Entretanto o item não especifica quais custos está se referindo.

Dessa Forma QUESTIONA-SE:

1. A quais Custos dos programas do sistema da Contabilidade o

Termo de Referência está se referindo?

● Item: 24.5.3.

No item 24.5.ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE VIA INTERNET , o Termo

de Referência exige que o sistema deverá “Permitir solicitação do carnê IPTU via

web.”.

Entretanto o item não especifica quais custos está se referindo.

Dessa Forma QUESTIONA-SE:

1. O que se entende por solicitação do carnê IPTU? Gerar a guia de

IPTU para pagamento pelo sistema de atendimento ao contribuinte?

5. DOS PEDIDOS

Ante o exposto, considerando que pairam sob este processo,

ilegalidades, passíveis de sua imediata suspensão, tal como apontadas acima,



confia-se que sejam sopesadas e, assim, que se declare, por decisão

fundamentada, a suspensão integral do certame, e consequentemente sua

revogação, posteriormente sua reanalise e correção dos item acima exauridos.

Por cautela, na remota hipótese de ver ultrapassado o requerimento

acima, a presente Impugnação aponta uma variedade de outras peculiaridades

que impõem também a sua imediata suspensão e, se assim entendido, a

retificação do certame, com a efetiva e substancial correção das regras editalícias

aqui resistidas, para extirpar qualquer nuance que limite a ampla participação de

fornecedores.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Criciúma/SC, 30 de setembro de 2024.

Marcos Rocha Philippi
OAB/SC 31.421

Betha Sistemas Ltda
CNPJ 00.456.865/0001-67
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Cpf: 55455603000 - OSCAR KAASTRUP BALSINI - Assinado em 07/08/2024 s 14:02:17

Cpf: 48653497900 - CESAR SMIELEVSKI - Assinado em 01/08/2024 s 14:06:54

Cpf: 01844170900 - TATIANE DEZIDERIO COSTA - Assinado em 02/07/2024 s 10:32:05

NIRE 43901653689
CNPJ 00.456.865/0013-09
ENDERECO: AV ITALIA, CAXIAS DO SUL - RS
EVENTO 028 - EXTINCAO DE FILIAL EM OUTRA UF

NIRE 41901234439
CNPJ 00.456.865/0010-58
ENDERECO: AVENIDA IGUACU, CURITIBA - PR
EVENTO 027 - ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

NIRE 31920152843
CNPJ 00.456.865/0016-43
ENDERECO: RUA ATALIBA DE BARROS, JUIZ DE FORA - MG
EVENTO 026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

NIRE 42900979938
CNPJ 00.456.865/0011-39
ENDERECO: R JULIO GAIDZINSKI, CRICIUMA - SC
EVENTO 025 - EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

NIRE 42900941523
CNPJ 00.456.865/0008-33
ENDERECO: RUA XV DE NOVEMBRO, RIO DO SUL - SC
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

NIRE 42901039343
CNPJ 00.456.865/0014-81
ENDERECO: AVENIDA DAS AGUIAS, PALHOCA - SC
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

NIRE 42900941531
CNPJ 00.456.865/0009-14
ENDERECO: AVENIDA FERNANDO MACHADO, CHAPECO - SC
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

FILIAIS FORA DA UF 
 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

025 - EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE ARQUIVAMENTO: 20243534434
026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 20243534434
027 - ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 20243534434
028 - EXTINCAO DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 20243534434

NIRE 42201969763
CNPJ 00.456.865/0001-67
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/08/2024
SOB N: 20243534434

024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDEEVENTO
002 - ALTERACAOATO
243534434 - 13/08/2024PROTOCOLO
BETHA SISTEMAS LTDANOME DA EMPRESA

243534434           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS

FILIAIS NA UF
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Cpf: 88746011900 - ALDO DE SOUZA GARCIA - Assinado em 10/07/2024 s 16:33:29

Cpf: 84650346991 - GUILHERME KAASTRUP BALSINI - Assinado em 07/08/2024 s 11:07:53

Cpf: 78026601904 - VERA REGINA KAASTRUP BALSINI - Assinado em 07/08/2024 s 14:29:44
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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